
LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010: Dispõe sobre a exploração e a produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de 
produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre 
sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e 
dá outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo Social 
- FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS

Art. 2o  Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as atividades 
de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta comercial, 
adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção correspondente aos 
royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, condições e 
prazos estabelecidos em contrato;

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 
aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 
exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a 
limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 
em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 
custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de profundidade 
indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus 
vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada em 
ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;
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VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 
execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, 
produção e desativação das instalações de exploração e produção;

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela constituído com o 
vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 
prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 
prestados para essa finalidade;

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da 
produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação 
do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido 
ou contratado sob o regime de partilha de produção;

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo onde é 
realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme regulação 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de petróleo, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo contrato de 
partilha de produção;

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no ato da 
celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do § 1o do art. 20 da Constituição Federal.

................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
....................................................................................................

CAPÍTULO III
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 3o  A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União sob o regime de 
partilha de produção, na forma desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO

Art. 42.  O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:
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I - royalties; e

II - bônus de assinatura.

§ 1o  Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1o do art. 20 da Constituição 
Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

§ 2o  O bônus de assinatura não integra o custo em óleo, corresponde a valor fixo devido 
à União pelo contratado e será estabelecido pelo contrato de partilha de produção, devendo ser 
pago no ato de sua assinatura.

................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
................................................................................................

Seção II
Dos Recursos do Fundo Social - FS

Art. 49.  Constituem recursos do FS:

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de partilha de 
produção;

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 
regulamento;

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei;

IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal contratadas sob 
o regime de concessão destinados à administração direta da União, observado o disposto nos 
§§ 1o e 2o deste artigo;

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e

VI - outros recursos destinados ao FS por lei.

§ 1o  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 49.  ........................................................................

.............................................................................................

§ 3o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 
constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de 
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programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação 
aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR)

“Art. 50.  .......................................................................

.............................................................................................

§ 4o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 
finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação 
aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR)

§ 2o  O cumprimento do disposto no § 1o deste artigo obedecerá a regra de transição, a 
critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
........................

Art. 62.  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2o  .........................................................................

.............................................................................................

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da 
indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como da 
sua cadeia de suprimento;

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, a 
serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, 
observado o disposto no inciso IX.

...................................................................................” (NR)

“Art. 5o  As atividades econômicas de que trata o art. 4o desta Lei serão reguladas e 
fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou 
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País.” (NR)
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“Art. 8o  .........................................................................

..............................................................................................

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou 
contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção;

...................................................................................” (NR)

“Art. 21.  Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à 
União, cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos 
e entidades expressamente estabelecidas em lei.” (NR)

“Art. 22.  .......................................................................

.............................................................................................

§ 3o  O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que se 
refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, 
mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso.” (NR)

“Art. 23.  As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás 
natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 
forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas áreas do pré-
sal e nas áreas estratégicas, conforme legislação específica.

...................................................................................” (NR)

Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010: Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-
Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá outras providências.
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